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A criação da Comissão do Escritório de Mapeamento de Processos Administrativos de

Trabalho-CEMAP instituída pela Portaria DF 2/2021 que tem como missão conhecer, mapear, descrever,
implementar mudanças, propor a padronização e melhorias, além de disponibilizar informações sobre os
processos de trabalho desta Seccional.

Ações da Comissão- CEMAP ano de 2021 (Processo Administrativo n. 000074-
65.2021.4.5.7300):

a) Foram realizadas 18 (dezoito) reuniões;
b) Mapeamento e análise dos seguintes processos administrativos críticos de trabalho:

Contratar Obras, Reformas e Serviços e Engenharia, Realizar Nova Contratação de TIC por Adesão à
ARP, Gerar Folha de Pagamento Normal, Alterar Férias, Descartar Processos e Documentos Findos,
Contratar Instrutoria Interna, Adquirir Material, Requerer Aposentadoria Voluntária e Requerer Abono de
Permanência. Todos homologados pela Direção do Foro;

c) Elaboração do Documento de Padronização: que deverá ser utilizada quando da
execução da Modelagem dos Processos Administrativos de Trabalho da Seção Judiciária de Sergipe;

d) Criação do Portal (Escritório de Mapeamento de Processos) no Site da Justiça
Federal/JFSE com os seguintes itens (Equipe, Padrões Adotados, Regulamento, Relatórios e Processos
Mapeados); 
                            e) Inserção dos processos mapeados no Sistema SEI.

 
 
Em 24 de fevereiro de 2022.
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